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DECESSO ma 15 »3 5 DEJ-j jlJ l °-6"a

Anula a Carta de Aforamento :nf 4 6745 24 de maio 
de 1 963 o incorpora ao Patrimônio Municipal o lo­
te de terras n2 10, da quadra suburbana nb 104-C »

0 PREFEITO MUNICIPAL PB PÔBTO TELHO, usando das á~ 
tribuigoes que lhe confere o artigo 92 ? item III, do decreto-lei 
federal nS 5 839, de 21 de setembro de 1943,

COHSII) JiMILDO que o foreiro do lote de terras do Pa—
que dispõe a C l ã  U r ;

915 s a Htornar U —

seis meses, da data,til o terreno aforado, cercando-o no przo de seis mese; 
da concessão, edificando-o todo ou em parte, como for convenien - 
te, fazendo-lhe qualquer outra sorte de benfeitoria de modo a 
tOrná-lo proveitoso, no prazo de um ano";

obiig:COITSIDEEAITJDO que o nao cun-primento dessas 
ta o enfiteuta às penas de comisso e devolução à Pre­goes su j e* 

feitura do terreno aforado;
COBSIBTTRA 1X00 que o foreiro de terras 10, da qua- 

'dra suburbana nS 104-0, está de posse deste terreno desde o dia 
24 de maio de 1 963 e até a presente data não lhe fez nenhuma bon 
feitoria;

C0B3IDddiKDQ, ainda, que chamado por Aditai de 21 
de outubro de 1 966, não prestou o enfiteuta os esclarecimentos * 
que se faziam necessários;

D E 0 E I 1 Â :
Art* 12 - Eica anulada a Carta de Aforamento n24674 

expedida eiu 24 de maio de 1 963 em favor de MÃHIA SGAZ2S PA SILVA 
e, consequentemente, incorporado ao Patrimônio Municipal, o lote 
de terras nô 10, da ouadra suburbana n2 104-0, de acordo com a

Q !  Rclausula 6-, da Lei Municipal n2 13, de 2? de novembro de
Art. 22 - 0 presente decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação*
devoram-se as disposições en contrário*Art* 32

y
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